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Marcio Berbet
Vereador

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

Ofício no 5312025- Gab/Ver - lvlarcio Berbet

Campo Mourão, 19 de novembrc de 2025.

A Procuradoria Geral.

Considerando que o Procurador JurÍdico Ulisses Lima Íakarada

verbalmente questionou sobre aparentes erros materiais no Projeto de Lei no

21112025, encaminho substitutivo com as dêvidas correções.

Por tanto, solicito que seja examinado o presente substitutivo

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

ffi$;

A Procuradoria Geral
Presidente do Poder Legislativo
Nesta.

MARCIQ
BERBET
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